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SECRETARIA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o powo!

Gestão 2O2L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7l202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÂO SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇ,4N1B1,119
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contratação de empresa especializadâ nâ prestação de
serviço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando âtender as famílias em
situação de vulnerabilidade social, ou que por suâ vez necessitem de alguma forma da
participação desta prefeitura no auxflio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio
da Secretaria Municipal de Assistência Social. solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação atÍaves de Certidão se existe rubrica orçamentÍíÍ'ia e por
qual (is) dotação (ões) orçamentfuia(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de janeiro de2021.
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Secretária Municipal de Assistência e Âção Social
Ponaria n'. 0062021 &0ll0l?02l
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ROSANI MENEGASSI



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

Artigo 1" - NOMEIA a Sr". ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO

PORTARIA N". 006/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Aúigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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Regist ada na secÍetaria de AdministraÉo e Planejamênto e Publicada
por afxaÉo em locâl de costume, conforme na legislaÉo em vigoÍ.

PREFEMJRÀRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARTA l{P. qBr202í.

OE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Múnicipal de Santo Antonio
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçÕes legais.

RESOLVE:

AÍdgo í' - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE CASTRO, para respondeí pelo

CAÍgO dC SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMSIEN-
TE desta PÍereitura, conforme Lei Municipal .t'80812020 de 13 de outubro
2020.

Artigo 29 - Dêterminar I Secretaria Municjpal de AdminislÍaçro e Planeja-

Íriento que tonre as proüdências nece§sárias paÍa a execuÉo de§ta por-

taria.

Adigo 3p - Esta Portaria entra ern ügoÍ na data de sua publicaçáo.

AÍügo ilo . Revogam - se as disposiçôes eÍn contÍáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA-SE

CUTITPRA§É.

GABINETE DO PREFEIÍO

EÍtl: 0'l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍraATELÀ vlElRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na sec.etaria de Administ açáo e Planeiamerto e Ptôlicada
por afixaÉo em locâl de costume, confoflle na legislaÉo em ügor.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARI ATÉ|A VlÉlRA ALVÊS, PíeGito Municipal de Santo Antonio

do Leste. Estado de Mato GÍosso, no uso de suas airibuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍtigo íc - NOMEIA a SÊ. CIáUDILENE OtfVElR SANÍOS, paÍa Íes-
ponder pelo cargo de SECRETARIo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

Prêíeitura. @nÍor e Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÍtigo 2'- Oeterminar a Secretaria Municipal de AdminislÍaÉo e ãaneia-
mento que tome as providências necessárias paÉ a exec!Éo dests poÍ-

taria.

Artigo 3o. Esta PortaÍia enúa em ügor na dsta de sua publicâçáo.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contÍário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§É

CUÀIPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANÉIRO OE 202í

JosE ARIÍrlATElA VlÊlRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍeta.ia de AdministraÉo e Planqamênto e PubliÇada

por afixaÉo em local de costrlre, conforne na legislaçáo em vigor.

PREFÊIÍURÂ,'RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|À No. 00í/202í.

DE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATETA V|EIRA 
^LVES, 

Preíeilo Municip8l de Sahto Antooio
do Lêste, Estado de Mato G.osso. no uso de suas alribuiçó$ legais.

RÉSOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA o Sf. MÂRCOS OA SILVA ÀLVES, paÍa respondeí
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAÚDE desta P,eíeitura, conforme o Lei

Municipal no 808,/2020 de í3 de outubÍo 2020-

AÍtlgo 2c. OeleÍminaÍ I Secretariâ Municipal de Administ-aÉo e Planeja-
mento que tome as Eovidêncjas necessáíias paÍa a ereorção desta por-

taria.

Artigo 39 - Esta PonaÍia e.tra em ügoÍ na data de sua plblicaÉo.

A.ügo 4' - Rewg8m - se as disposiçôes em conFário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUÍItPRA§8.

GABINEÍE DO PREFEITO

El,l: 0í OE JANEIRO OE 202t

JOSE AR|IIATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO I{UNICIPAL

RegÉtrada na secrêta,ia dê Administraçâo e Planejamento e Publicada
por afusÉo em locâl dê çostume, conÍotme na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00í2021.

DE: 01 OEJA EIRO OE 202í.

JOSE ARIüATEI VIEIRA ÂLVES, rueito Munkipal de Sânlo Antonio

do Leste, Est do de Mato GÍosso, no uso de suas atibulÉes legais.

RESOLVE;

A.llgo í' . NOMEIA o Sf. EDE AR mENEGASSI, paÍa ÍeEponder pelo

caEo de SECRETÁR|O DE VIAÇÃO. OSRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PÍeÍeltura, cooro.me Lei Municipal n' 8(B/2020 de 13 de outubro

2020.

AÍllgo 2. - DeteÍminar a Secretaria Municipal de AdminisFàÉo e Planeja-

rÍlento que torne as proüdências necessáÍias para a êrecuÉo desla por-

taía.

AÍdgo 3" - Êsta PoÍtaÍia enba em ü9or nâ data de sua publicaçáo.

Artlgo ,a' - Revogam - 6ê .s dispo8lçóês em contráÍio.

REG§TN.A§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GAAINETE DO PREFEITO

E]{: 0í DE JA,{EIRO DÉ 2lr:lt

JOSE ARIÍíATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Regiôtrada na secÍelaÍla de Admlnistrãção e PlsneisÍnento a Puuicada
po.8ffxaÉo em locâl de costunre, coÍrÍoímc na lêgisl8çáo em ügot.

PREFEÍTURA/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA N". 006/202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARliltÂTEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio

do Lêste, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

artigo l. - NOMEIA a St'. ROSANT MENEGASIiI ALVES. parô responder
pelo cá.go de sEcRÊTÀRlo DE ASSISTÊNCIA E AÇÁO SOCIAL destâ

PreÍeituÍâ. conío.me Lei Ml'rlicipaln" 80E 2020 de'13 de odubro 2020.

dianoÍnunicipal.oÍg/ml/amm . !ú/lM.ãmm.org.br 313 Assinado Oigilalmeôte

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 00z202í.
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Ar go 2' - OeteÍminaÍ ã SecÍetaria Municipal dê Administraçáo e Planeja- I A.t. 4' - Revogam - se as disposições em contÍário
meÍúo que lome as pÍovidêncras necessáÍias püa a exeqiÉo desta por-

taria.

AÍtlgo 3c. Esta PortaÍia êntIa em ügor na datr de sua publlcaÉo.

AÍtlgo il. - Revogam - se as dispBiÇóes em contÍário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABINETÉ DO PREFEÍTO

EÍII: Oí DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIUATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO UUNICIPAL

Registrada n8 secÍêtaria de AdministrôÉo ê Pla.leiarilênto e Puôlicada
por af$Éo em local de costume. conÍo.ÍrE n8 legldâçâo em vigü.

OEr 01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIiATEIA VIEIRA ALVES, P.eíeito Municipal de Santo ArÍonio
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribulções l€lais.

RESOLVE;

Aíügo í'- NOMEIA o S,'. ELCK) RODRIGUES DOS SAÍTOS, para íos-
ponder pelo cargo de sÊcRÉTÁRlo DE DESPoRTO E LqZER desta Pre-

teitura, coÍúoíÍne Lei Municjpâl n' 808f2020 de í3 de outub.o 2020.

Aílgo 29 - DeteÍminar a Secrelaria Municipal de Mministraçáo e Planeis-
menlo que lome as proüdências necessáÍias pala ã ereqrçào desta por-

laria.

AÍtlgo 3. . Esta Portarie enlra ern ü9or ne date dê sua publicaçáo.

AÍtigo 4' - Revoqam - s€ as dispoEiées em cq{ráÍio.

REGISTRÂ€E

PUBUCA§E

CU PRA§E,

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 0í oE JANÉ|RO DE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO IIUNICIPAL

Regishada na secÍetariâ de Admlnistraçâo e Planqamerúo e Publicada
por afxaÉo em local de co§turne, coníoíme na legislãçáo em vigor.

PREFEITURÀIRECURSO§ HUMANOS
PORTÀR|A Nc. 008/202í

diariomunicipal.org/mvamm . \M/vw.amm.org.bÍ 314 Assinado Digitalmente

fls itr

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

E i0í DE JÂNEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ATVES PREFE]TO UUNICIPAI

ReglslÍada na Secretaria de Administraçào e Ptanejamento e Publicâda

Dor alixaÉo em local de costume. coÍrÍoÍíne na legÉlaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 009/2021.

DE: 0í DE JÂNEIRO OE 202í.

NOMEIA o seÍvidor VÂI{DER FRANCISCO CARruO para exercer o
cáígo da COORDEIIÂDOR OE ÁGUA E ESGOTO e da§ outra3 provi-
dênciae.

JOSE ARllrÂTEIA VlÉlRA ALVES, Prefeilo Mu.icipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribulçóes legais.

RESOLVE;

Art l'- NOMEÂR o seíridoÍ VANDER FRANCISCO CARR JO, para res-
ponder pelo cargo de COOROENÂOOR OE ÁGUÂ E ESGOÍO desta Pre-

íeitura Munijpal.

Art. ? - OeteíminaÍ a SecÍelaÍla Municipal dê ÂdminbtraÉo e Planejô-

mento que lome as proüdências nec*sárias pa.a I execuçáo dêsta por-

taÍia.

Aí. 3P - Esta Portaria ent â em ügor na d6ta de sua publicaÉo.

AJt ,l' . Ravogâm - so a! dbposiçôea em condrlo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 0l OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regisfada na Secretaria de AdministBÉo ê Pianejamento e Publicâda

poí âfiraÉo em lo{al de codume, cônÍoíme na legislaÉo em ügor.

PREFEITURA./RECURSOS H UMANOS
EDÍTAL OE CONVOCAçÃO N" 001/2021

A PrefeituÍa Muôicipal de Santo Anlanio do Leste - MT, por inlerÍnédio

de seu representante legal, Sr. JOSE ÂRlli4ÂTEIA VIEIRÂ ALVES - Pre-

,eito Municipal, CONVOCA o (â) cãndidato (8) íelacionado (a) no anexo I

deste Edital, apÍovado (a) no Procêsso Seletivo Simp$fcado Íf 00312019.

reallzado em 02/062019, lendo o resull€do sldo homologado em '17106/

2019, psra coírp$ecer na COORDENÂDORIA DE RECURSOS HUÍtlA-

NOS dertr PDíeiturá, no prazo de ató 04 (qua&o) dlâ! nos horâíios dê

expediente (07h às 13h), munldos.le todos os documentos @nstântes no

me3mo item do Edilal ê Íelacionado no Anêro ll deste edltal, paÍa toma-
rem posse em seus respectlvo§ caEo§.

SeÍá considêrado desistente e, poÍtanto eliminado do processo selelivo

simdificado, o(s) c€ndidsto(s) coÍrvocado(s) que nào compareceÍ (em) âlê

ã dala estabelecida e rÍxJnido dos documentos exlgidos, podendo a Pre-

feitura Municipâl de Santo Antonio do Leste - MT convocaÍ o(s) o(s) próxi-

mo(s) §andidâto(s) aprovados, obedecida rigorosâmente a oÍdem de clas-

sifcaçáo.

PRÉFEITURA,IRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 007/2021.

oE: 0l OE JAl.lElRO OE 2021.

NOMEI,À a sêrvido.a PAULA LAYSLANY OLMEIRA DÉLI|ION prrâ oxoÍ-
cor o caÍgo do COORDENAITORÂ DE RECITRSOS HUÍ{AI{OS e dâ ou-
traa provid6ncia3.

JOSE ARIMÂIEIA VIEIRA ALVES, PrcÍeito Municipal de Santo Anlonio

do Lesle, Estsdo dê Mato GÍosso. no uso de suas atÍibuições legals.

RESOLVE;

Art ío . NOMEAR a seNidora PÂULA LAYSLÂNY OLwEIRA DÊL ON,
para ÍespondeÍ pelo cargo de COORDENADORA OE RECURSOS HUMÂ"
NOS destã PÍêÍeihJrà Municipal.

Art. 2: - Determinar a SecÍetâria Munjdd de Adminisb'aÉo e Planeja-
menlo que tome as proüdências necegsáaias para a execuÉo desl,a por-

taíia.

A,t. 3P - Esta PortaÍia enlra em ügor na dala de sua publicaÉo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2't7.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

OO,I O9/2.I ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

20101t2021

PodeÍ

órgào

Setor Solicilante

Centro de Custo

PlEca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçâo
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE FUNERARIO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS , VISANDO ATENDER AS FAMILIAS EM
SITUAçAO óE VULNERABILIOADE SOCIAL OU QUE POR SUA VEZ NECESSITÉM OE ALGUMA FORMA DA PARTICIPAÇÀO OESTA PREFEITURA NO AUXILIO EM CASOS DE NECESSIDADES DESSES
SERVIÇOS POR INTERMÊDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,

Item C&, PÍoduto Cód.TCE Oescriçâo do Produto
DescÍiÇ_â9 _D9t_a!9qa_d_olJqdyt"_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

í OOí.032.650 000í82í4 SERVIÇO FUNERARIO -FUNERAL ADULTo coM URNA SIMPLES CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM PREPARAÇAO DO
CORPO NA URNA E CARRO PARA TRANSLAOO , O VEICULO DÊVERÁ ACOMPANHAR TODO O FUNERAL, DESDE BUSCA
R O CORPO. LÊVA.LO AO FUNERAL E POSTERIORMENTE AO CEMITÉRIO

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo
o

UNID N 0 16

2 oo'r.032.66r 000182í6 SERVIÇO FUNERARIO -ÊUNERAL INFANTIL COM URNA SIlilPLES CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM PREPARAÇAO D
O CORPO NA URNA E CARRO PARA TRANSLADO, O VEICULO OEVERA ACOMPANHAR TODO O FUNERAL, DESDE BUSC
AR O CORPO . LEVA-LO AO FUNERAL E POSTERIORMENTE AOCEMITERIO,

UNID 15 0 16

3 001.032.652 tg08a9-í TRANSLADO (LEVAR E/OU BUSCAR) FoRA Do LIMITÊ ÍERRITORIAL DO MUNICIPIO; POR KM RODADO KM 1s000 o 16

AlmoxarifadoSecrelárioPresidente

= 
:!:!:,',,.3; al,^

:l>
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GOVERNO MUNICI

aoo-
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 - Registro de preços para Futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerá-
rias, visando atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, ou que por
sua vez necessitem de alguma forma da paÉicipação desta prefeitura no auxílio em
casos de necessidades desses serviços, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O objeto do presente Termo de Referência, é de suma importância para a Secretaria
Municipal de Assistência e Ação Social, no desempenho de suas atividades, uma vez que
esta é responsável por assistir a população do Município de Santo Antônio do Leste, nas
mais diversas situaçóes de vulnerabilidade, onde o objeto querido se enquadra.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

E-msil: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Àv. Goiás - N'367 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Atrtônio do L€ste/MT

ITEM COD TCE DESCRTçÃO DOS SERV|ÇO UNIO QTDE V.UNITARIO V.TOTAL

I SERVIçO FUNERARIO - FUNERAL
ADULTO COM URNA SIMPLES
CONFECCIONADA EM MADEIRA,
COM PREPARAÇÃO DO CORPO NA
URNA E CARRO PARA TRANSLADO,
O VEICULO DEVERÁ ACOMPNHAR
TODO O FUNERAL, DESDE BUSCAR
O CORPO, LEVA-LO AO FUNERAL E
POSTERIORMENTE AO CEMITARIO.

SERV 20

00018215 SERVIÇO FUNERARIO - FUNERAL
INFANTIL COM URNA SIMPLES
CONFECCIONADA EM MADEIRA,
COM PREPARAÇÃO DO CORPO NA
URNA E CARRO PARA TRANSLADO,
O VEICULO DEVERÁ ACOMPNHAR
TODO O FUNERAL, DESDE BUSCAR

SERV

2.2 As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimativas, náo obrigan-
do a CONTRATANTE a utilizar todo o serviço contratado e ou licitado, em sua totalidade,
por se tratar de uma necessidade estimada, podendo mesmo não ser utilizado, porém,
deve ficar em apronto, sempre disposição da Sociedade, principalmente a aqueles mais
necessitados.

00018214

2 15
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GOVERNO MUNICIP

a SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2O2 4
---

O CORPO, LEVA.LO AO FUNERAL E
POSTERIORMENTE AO CEMITARIO,

J 380849-1 TRANSLADO (LEVAR E/OU BUS.
CAR) FORA DO LIMITE TERRITORI-
AL OO MUNICIPIO; POR KM RODA-
DO

KM 15 000

E-mail: licitacao@santoâDtoniodoleste.mt gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

P.US-Âl

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.í. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação especiÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vÍtimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA e;

f) Não transferir a terqeiros, quer total ou parcialmente,-o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;
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l) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

m) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes
de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

n) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçôes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao MunicÍpio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

q) Responsabilizar-se pêlos custos de'realizaçáo dos serviços.

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando grazo pa'a sua correÇão;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1 . O valor global estimado para a presente contratação é: R$ X)üX (XXXX).

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. As despesas oriundas da presente contrataçáo correrão por conta de recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na
dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

L DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERV|çO

8.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de
moradores do MunicÍpio de Santo Antônio do Leste/MT.

8.3. O serviço será considerado desde a busca do corpo onde se encontrar, posteriormen-
te encaminhamento para o velório e depois para o cemitério.

8.4. O custo de translado por KM rodado será somente para óbitos que ocorrerem fora
deste Município.

9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos servi-

ços será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servido(a), nomeada fiscal de contratos pela

administração desta prefeitura, com portaria publicado no Jornal OÍicial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato grosso, oficializando para tal função.

10. PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

10.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

E-mâil: licitacâo@santoantoniodoleste,mtgov.br 4

Av. Goiás - N'367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€ste/MT
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l,J n idede 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8 .244 .5009 .2057 ManutenÇáo do Fundo Mun. de Assistência Social
Ficha 534

Dêspesa/fonte 3.3.90.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

aartl.-

8.2. As solicitações e autorizações serão realizadas pela Secretaria de Assistência Social
e deverão ser atendidas no tempo máximo de 03 (três) horas após a notificação. O aten-
dimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá en-
contrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.

8.5. Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o funciona-
mento do serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas disponível,
todos os dlas da semana, independente de finais de semana e feriado.

L ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAÇÃO
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10.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatu ras, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çôes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

í0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

10.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

10.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação defactoring;

10.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
'10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

11. CONDrçOES GERATS

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste inslrumento convocatório que
rege a presente licitaçáo e demais anexos que o integram.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiá§ - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como translado para buscar no município e trazer para velar, acompanhamento e
deslocamento até o cemitério municipal, bem como todos os encargos (obrigaçôes
sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 20 de janeiro de 2021 .

{

E-mâilr licitâcâo@santoântoniodoleste.mt gov.br 6
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Secretaria de Assistência e Açáo Social
Ponatia 00612021de 01 de janeiro de 2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÁO SOCIAL

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual contratâção de empresa especializada na prestação de serviço de
funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social, ou que por suâ vez necessitem de alguma forma da participação desta
prefeitura no auxílio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessiírios.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de janeiro de 2021

DaidPauh Coneiaü30va

DAVID CORREIA DA SILVA
SEcRETÁruo MUNrcrpAL DE EcoNoMlA E FrNANÇAs

PORTÂRIA N1 007202 t DE 0v0tn02t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DÀVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Deteminar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PIJBLICA-SE

CTJMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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l) Fobcôpl8 dâ C.Ítêirá de Írabalho e comproyante de irccÍiÉo no PIS/
PASÉP:

,) Fotoópla legí\êl da CNH se íor o câso;

k) Coropmvante de exame dê sâúde ísica e nental (exame .rÉdico) nê-
cessáÍio ao desempenho das funçóes ineÍeÍúes ao caÍgo pÍeteíÉido;

l) DedaraÉo negaül/a de aoJmulaçáo de cargo público ou de condiçóes
da ãqJmulaÉo amparàda pela ConstfuiÉo Fedê.àl:

m) DedaÍaÉo de nâo esta. crrmprirúo saoçào poÍ inidoeidade, aplicada
por qualquer ôr9ào público eJou entidade da e§fera ,ederal, estradual e/ou
rÍunicipal (dedarado pelo prôpÍio candidato e coín firmô recoÍlÉcira):

r) DêdaraÉo. de púpdo punho. de nâo teÍ sido demilido do seÍviço pú
blico poÍ molivo jrsto, ou de nâo teÍ sido exon€rado a b€m do s€wiço p{r-

blico, nos úiimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de gens:

p) Comprovante de abe.tu.a de coria, em agênda bsncária na qual a Pre.
íeitura de Santo Antonio do Leste manlém coírvêÍúo parE recebimento de
cíéditos s8lari8i3: e

q) Nào RegistÍar antecêder{es cdminaÉ otl elta espondendo pelos cíi-
Ínes coflta: o Patimônio, Administraçáo, Fê Pública, os costume! e o3 pÍe
ústos na Lein' 1.343 de 230812006 (lraíco de entooeceotes). comprova-

do atrdvés de Certidáo Clvil e C.iminal.

r) OulÍos documentos que a Administraçáo julgar necessário:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAçÂO N. OOí/2021

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. por inteímédio de

seu repÍesentônte legal, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preíei.
to Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (a) relacionados (a) no anexo
I desle Édital. apÍovados (a) no PÍocesso Sehtivo Simpliticâdo no @4/
2020, reâlizado em 07/0712020, tendo o resultado sldo homologado em 28/
O7f2O20, pa,a cÃmpatecerem nesla COORDENAOORI OE RECURSOS

HUÍr|ANOS desta PreÍeitura. no prazo de âtó 04 (quâtro) dlas nos hoÍári-

o§ de expediente (07h à§ 1 3h), muõidos de todos os doqrmentos con§lan-
tes no mesno ltem do Édital e relacionado no Anexo ll desle €dital, pars

lomâaem posse em seus resp€clivos caÍOos.

Serâ coírsiderado desistente e, portarío eliminadg do processo aeleúvo

simdtficado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nâo compaÍecer (em) até
a dêta estabeledda e munido dos documentos eÍgk o9, podendo a Prê.
teitura Municip€, de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi
mo(s) cãndidato(s) apÍovãdos, obedecida .igorosamente a ordem de das-
sifcaÉo.

Maiores inÍormaçôes poderáo ser oblidas iunto à Coordenadoíia de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura em horário de êxpediente.

Gabiílete do Preleito Municjpal de Santo Antonio do Leste. ao 01 dla do

mês de Janeiro de 2021-

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES Pr€foito ifsrrrcipr,

ANEXO I

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÀO N.0012021.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar do@mênlaÉo (oíi.
ginal ou Íotocópia autenticada) que comprove:

a) Comprov.nte de Escolaridade/P,êRequisitos exigidos para o oargo,

apresentado em üa original e fotocopia ou cópie autenücada em cadódo:

EM EI.IFERMAGEM
01

312 Assinado Digitalmenle

P.UJ.^J,

b) CompÍownte de Residência:

c) Fotocópia leglvd da Cerlidáo de NasciÍnento ou CasarErto.

d) Fotocópia da Certidâo de NascirneÍrto dos 6lhos menores de 18 anos e
Cârteird de vacinô dos Ílh6 até 05 anos de idade (se howeô;

s) CPF dos fithos caso horrver,

0 Fotocópiâ do T'itulo de eleitoÍ e Cerúdâo que comprove nào ter sofido
puniçáo poliüca - certidáo originalemitida pela justiça eleitoral:

g) FoloóPa do Cerlficado de Reseívista. para os candidalos do sexo

môsculino:

h) FotocóÍia do RG e CPF do candidato e do oônjuge (se casado)l

i) FotocóFia da CaÍteiÍa de Trabalho e compíovante de inscÍiÉo no PlS,/

PASEP:

i) Fotoópia legÍvel da CNH se ,or o caso:

k) Comprovante de exarne de saúde Ílsica e mental (erame médico) ôe
cêssádo ao desempenho das funçóes inerentês ao caEo píetêndido:

l) DeclaíaÉo negativa de acuÍnulaÉo de cargo públic! ou de codições
da a.rmulaÉo amparàdâ pela ConsütuiÉo Federàl;

m) O€daraÉo de náo estar cumprindo sanÉo por inidoneidsde. aplicadâ

por qualque. órgâo públlco e/ou enüdade da esfeÍa íederal. estEdual ê/ou

municipal (dedarado pelo pÍôpÍio candidato e com firma Íeconhecida):

i n) DedaraÉo, de próprio punho, dê não ter sido demitido do seNiço pú-

! blico poÍ motivo justo. ou de não ler sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, nos úlümos 05 {cinco) anos.

ol OêdaÍação de Bens;

p) Comprovahle dê abertuÍa de conta. em agência bancáíia na qual a P.e-

felbra de Santo Antonio do Leste rÍtaÍÍém @nvênlo pâÉ recêbimento de

cÍédit$ salariais; e

q) Não Regist ar anfecedertes criminals ou estar Íesporrdêndo polos cÍi-

mes coita: o Patrimônlo, Adrrnislraçáo, Fé Pública. os côstuÍÍes e os pÍê.

üstos na Lei no 1.343 de 23'1082006 (trafco de enlorpecêntes), comprova-
do através de Cêrlidão Civí e Cdminal.

r) Oúros docuÍrsrtos que a ÁdminishÉo iulgar necessário:

PREFElTtJRÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A No. 004/202í.

OE: 0í DE JANETRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEiA VIEIRA AI.VES, PreÍeito Munidpal de Santo Artonio
do Lesle. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

A.tigo l'- NOMEIA o Sl.. DAVIO PAULO CORREIA OA SILVA, para Íes-
porúêr pdo caIgo de SECRETARIo DE ECONOMIA E FINANçAS desta

Preíeitura, coíúoíÍÍE Lei Municipal no 9082020 de 13 de oúubÍo 2020.

Arligo ? - DeteíminaÍ a SecretaÍia Municipal de AdminislÍaçáo e Planeja'

menlo que torne as pÍoüdêncjas necessáriag par6 â execrrçáo desta por-

t9ria.

Á.ligo 3! - Esla PoítsÍia entra em vigoÍ na dâta de qra prrblicáÉo.

Arügo aô - Revogam - se 83 disposições etn contráio.

REGITTTRA§E

PUBUCÀ§E

CU]íPRÁ§E.

GAANETÊ EO PREFE]TO

EM: 0l DE JANEIRO DÉ 2021

JOSE ARIÍúAÍETA VIÉIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

dia,iomunicipal.org/mUamm . w\r!i\Á/.amm.org.br



Registrada na secretaíia de AdministrsÉo e Planejamento e Publlcada
por ah€çáo em local de costume, conÍorÍn€ na legislaÉo êm úgoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMAIIOS
PORT RTA N..003202t.

DE: 0l OE JA|IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATE|A VIEIRA ALVES, P.efuito Municipal de Sanlo Anlonio
do Leste. Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribui@s legais.

RESOLVE;

AÍtlgo ío - NOMEIA I Sl'. CLAUDILENE OLNEIRA SÂrÍOS, para ,es-
pondeÍ pelo cargo de SEcRETÂRlo DÉ Eouc^çÃo E CULTURA desta
PÍêÍeihra, conÍorm€ Lei Municipal Íf 808/2020 de 13 de od!6ro 2020.

Artigo ? - DeteÍÍninâÍ a SecÍetaria Municipal de Administsação e Plânej8-
mento que tome as proúdências .ec6sárias para a exe@Éo desta por-

taíia.

AÍtlgo 3! - Esta Ponaria enka em úgoí na data dê sua publicaçáo.

Artigo il' - Revogôm - se as disposiçôês em contrá.io-

REGI'ITRÂ§E

PUBLICA§E

CUÍIIPRASE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0l OE JÂNEIRO DE 202í

JOSE ARIIIATEIÀ VIEIRA ÂLVES PRÉFEÍTO UNTCIPAL

Registrede ne sêcJêtaria de Administraç5o e Planejainento e Publicada
por aÍxaÉo em local de costurne. coníorma na legislaÉo em vigoí.

PRÊFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00'1/202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS, Prefeito Municipal de Sanlo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóca lcgak.

RÉSOLVE:

Àrlgo ío - NOMEIA o Sl.. IARCOS DA SILVA ALVES, para responder
pelo caÍgo de SECRETÁR|O DE SAÚDE óeía Prefeiturâ, coníoÍÍne o Lei

Muniqipal n' 808/2020 de 'l 3 de outub.o 2020.

A.tlgo ? - Determinar a Secretaíia Municipal de AdminbbaÉo e Planeja-
mento que tome as proüdêmias necessáÍias paía a erecuçào desta poí-

taía.

Arü9o 3f . Esla Ponaíia eôt"a em ügo. na data de sua publicaÉo.

Ârtigo 4' - Revogam - se as disposiç!ês em confário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

GUÍíPRA§E.

GABINEÍE OO PREFETIO

Elr: 0í DE J^NEIRO OE 202,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Reglslrada na secÍáâÉa de Administraçáo e PlanejaÍnento e PubÍcada
poÍ afixaçáa em local de costuÍn€, confoflne na legÉ18çáo 9m ügoÍ.

PREFETURÀRECURSOS I{U ÁNOS
PORTARIA tf. 0051202í.

OEr 0í OE JA'{EIRO OE ã,21.

JOSE ARIÍI|ATEüÀ VIEIRA ALVES, Preíeito Munacip.l de Santo Anonio
do Lêste, Eslâdo de Mato Grosso, no úso de suas atíibuiçóês legais.

RESOLVE;

A'tigo í'- NOMÊ|A o S.". EDEIAR IENEGASSI. pârâ responde. pelo

caígo de SECRETARIO DE VAçÀO, OBRAS E SERV|ÇOS ÚBUCOS
deslâ Píeíeiturà, corúorÍíe Lei Muiidpal n" 80812020 de 13 de outubro
2020.

AÍtlgo 2! . OeteÍminar a S€cretaÍia Municipal de AdminlstraÉo e Planga
mento qu€ tome as proüdências neaessárias para 3 execuÉo desta poÍ-

tâÍà.

Ar8go f - Esta Portâriô enlra em ügor na data de sua ÊibllcsÉo.

tuügo,a' . Revogam - se 8s dsposiçóes em conbáíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUI{PRASE.

GABINETE OO PREFEÍTO

Êlú: 01 DE JÂNEIRO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO TIUNICIPAL

Reglslrada na 8ecÍetaíia de AdmlnlstraÉo e Planelamenlo e Publicada
por afixação em local de coatJmê, coníoÍmê na legillaÉo em vigor.

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/202í.

4 dê Janeiro de 2021 ' Jomal Ofcial Eletrônlco dos Municlpios do Estado de Mato GÍosso . ANO XVI I N'

DE:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI,A vlElRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Artonio
do Leste, Estado de Malo Grosso. no uso de suas aúibuiçóes legais.

RESOLVE;

Aílgo í'- NOMEIA a $'. RO§AN| mENEGASSI ALVES, pa.a respondeÍ
peio cargo de SECRETARIo oE ÂsslsÉNclA E aÇÃo soclAl deste

Prefeitura, coníorme Lei Municipal n'E082020 de í3 de outubro 2020.

dianomuniopal.0rg/mVamm . wvwv.amm.org.bÍ 313

OEr 0í DE JAI{EIRO DE 202í.

JO§E ARI AÍElÂ VIEIRA ALVÊS, PÍeíeilo Municipal de S.nto Arionio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uao da suas atÍibJições legais.

RESOLVE;

Artigo í'- NOMEIA o SÍ'. EDER LUIZ DE CÂSTRO. paÍa ÍE6poMeÍ pdo
c8Í9o de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURISÀIO E MEIO AríBtEN-
TE desta PEfeitura, confo.rne Lei Munlcipal n'60E 2020 de t3 de outubro
MO.

AÍtigo ?. Determinar a Secretaria Munidpel de Administrsçáo e Planejs-
mento que tome as proüdências necê$áÍiâs pára a execução de3ta poÍ-

laÍi.a.

AÍdgo 3'- Esta Portaria ent,-à eín ü9oí na daiE de sua pudlcaÉo.

Artigo ,4. - Rêvggam - se as disposjçõc! êm conffirio.

REGIIiTRA§E

PUBLICA§E

CUfPRÂSE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Ei'l: 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIÍi'ATEIÀ VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

RegistÍada na seqetaria de Administraçáo e Planeiamento e Publisada
por ah.açào em localdê @stumê. conforme na legi§laÉo em vigor

PREFEÍTURAIRECURSOS XUMANOS
PORÍARTA Nô. OOZ2O2í.

OE: 0í OE JÀNEIRO DE 2021.

Assinado O€italmente

P.,UJÁI
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
Rua Primaverd. 959 - Jardim Bem Mver

04217362r'0001-90 Exeícício:

Emissâo

2fI21

mn1fT21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da Ficha :534
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2057.00003. 3.90.39.00

ourRos sERVrços DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 128.936,47

Ízaio Siiw
cndwn ooz 005

Atenciosamente,

Coo

CPf: 378.266.461-20

ida

Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



- P.msu.
F§

GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
contratâção de
fornecimento de
social, ou que por
em casos de
Social, conforme

de ossa o

de202l.

o
modalidade Pregão

at,-u

lct r^4 /\-\^j>

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
PonaÍia nô. 006/2021 de 0l/012021


